
Estado de Pernambuco

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACAI

I.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contrataçâo de empresa
especializada para â prestação de serviços de soldagem, com o objetivo de atender às demandas
operacionais e estruturais do Fundo Municipal de Saúde do município de Tacaimbó - PE.

1.2.4 contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerÍr os seguintes
normativos: Lei Federal n' 14.133, de l' de Abril de 2021; Lei Complernentar n' 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação peÍinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
noÍTnas.

2.O.DA .IUSTIFICATIVA

2.1 .Paru a contratação:

2.1 . I .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações oomplementares que o'ecompanham, quando for o caso, justifica-se:

O Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó - PE enÊenta demandas recorrentes relacionadas à

manutenção e recuperação de estruturas metádicas, eqüpamentos hospitalares e instalações fisicas
das unidades de saúde. Essas demandas, muitas vEzes urgentes, exigem serviços técnicos
especializados que não podem ser supridos pela equipe intema, seja por falta de capacitação
especifica ou pela indisponibilidade de recursos humanos e materiais adequados.

A contratação de emprosa especializada em serv'iços de soldagem e, portanto, uma medida neeessária
para garantir a continuidadc e a segurança das atividades assistenciais. Estruturas comprometidas
podcm representar riscos à integridadc tlsica de profissionais e pacicntes, alem dc prejudicar o

tüncionarnento de equipamentos essenciais ao atendimenkr médico.

Além disso, a terceirização desses serviços permite maior agilidade na execução das intervenções,
assegurando que as unidades de saúde permaneçam operacionais e em conformidade com as noÍrnas
técnicas e sanitárias vigentes. A atuação de profissionais qualificados também contribui para a

durabilidade das soluções aplicadas, reduzindo custos com retrabalho e novas manutenções.

Diante desse cenário, a contratação se justifica como una ação estratégica e prevantiva, voltada à
preservação da infraestrutura pública de saúde e à promoção de um ambiente seguro e eficiente para
o atendimento da população de Tacaimbó.

3.0.DO SERVrÇO

DESCRIÇÃO DO ITEM
SERVIÇO DE SOI-DA ELETRICA COM ESCAREAÇAO DE
ALTA PRESSÀO ELETRODO 48.83 4, MILíMETROS. COM

MATERIAL INCLUSO.

UNIDADE

Horas

QUANTI DADE

100

n

TERMO DE REFERÊNCIA

j§

I rli\ú

3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

cÓDIGo

I

Fundo de Saúde de Tacaimbó
l-ludereco: Rua Dr. Anhur Baôosa Maciel, SÂ.,1 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

Telcli)ne: (l{l ) 3755-l l6l
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I Ioras

4.0.DAS ESPECTFTCAÇÕES nOS SERVIÇOS

Os serviços de soldagem a serem contratados pelo Fundo Municipal de Saúde deverão atender às

seguintes especificações técnicas e operacionais, visando garantir a qualidade, seguranÇa e

durabilidade das intervenções realizadas em estruturas metálicas e equipamentos públicos:

. Soldagem eletrica com eletrodo revestido (SMAW)

. Soldagem MIG/MAG (GMAW)

. Soldagan TIG (GTAW), quando necessáLrio para materiais especificos

. Corte e preparaçâo de peças metálicas por maçarico ou plasma

l

Materiais Abrangidos

. Recuperação deês$ütürs;getáHtr! $.sififpqúÍ{4e{"nqg1õçpgr..i.ãos, suportes)
o Confecção de peç{sob8üi{h parapa}**âQlirrdife r&ira r
. ReforÇo estrutural in e*dárÊÉísffiÉiÉioÊrbEr&+*-* "n+*;

. Soldagem em estrutuas de apoio para escolas, unidades de saúde, praças e prédios públicos

. Instalação e fixação de compoüent€s metalicos em obras ciüs

Requisitos de Execução

. Mão de obra qualificada e certificada para serviços de soldagern
o Equipamentos ern conformidade com normas de segurança NR-l8 e NR-35
. Utilização de EPIs adequados durante toda a execugão dos serviços
o Garantia mínima de 90 dias para os serviços realizados
. Atendimento em campo (locais públicos) eiou ern oficina, conforme dernanda

Prazo e Atendimento

. Atendimento sob demanda, conforme requisição dos setores do Fundo Municipal de Saúde

. Prazo de execução conforme cronogrírma acordado, com prioridade para serviços
emergenciais

Fundo de Saúde de Tacaimbó
ErdereÇo: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S,N - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000

leleti)nc: (81 ) l?5!- I 161

s.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

00

Tipos de Soldagem

. Aço carbono

. Aço galvanizado

. Alumínio

. Ferro fundido

. Chapas metálicas, tubos, perfis e estnrtuÍas metálicas diversas

Serviços Comuns

SERVIÇO DE CONSERTO ESTRUTURAL DE
CADEIRAS/BANCOS, INCLUSO SERVIÇO DE SOLDA -

UTILIZAÇÀO DA SOLDA NECESSÁR]A (ELETRODO MIG,,,)
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5.l.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei
simpl o AS

âS123t06, consl
hipóteses e condições determinadas no Art. 4o, da Lei 14.133121; ir.clusive nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do AÍ. 49, da Lei
123l\6: Licitaçáo dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133121.

5.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno PoÍe e Equiparados, nos termos da

legislagão vigente.

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e complsta fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.4.Obsen'ar, em compatibilidade com o objeto da contraçâo, as disposições dos Arts. 1 l5 a 123 da
Lei 14.133121.

7.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.l.Responsabilizar-se poipdoClSÍtÊoh4**{Êry[Rl{ÉHqft:ão fiscal, ciüt. tributária
e trabalhista. bem como pif to§-f, iftspgqfiff,frogsSbsdfi{qsê qualquer título, perante

seus fomecedores ou terc#os êtrtrazffi effiuçllo{o &jifu ffiataTFi

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes. os materiais ou serviços que apresentaÍem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o cÍrso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

0

6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrum€nto de ajuste.

Fundo de Saúde de Tacaimbó
l.ldereco: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S,N - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

I cleÍbnc: (81 ) ii55-l l6 I
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7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a me
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e esp

correspondentes.

00

c

CS cas

7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos AÍs. 115 a 123 da

Lei 14.133/21.

8.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

8.1.O prazo mríximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçào nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será consideÍado da

assinatura do Contrato ou equivalente:

8. l. l.Início: 3 (três) dias;
8. I .2.Conclusão: até o final do exercicio Íinanceiro.

8.2.A vigência da presente contratação será determinada: o íinal do exercício financeiro de 2025
considerada da data de assinatura do respectivo irstrumento de aiuste ; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos AÍs. 105 a I 14, daLei 14.133121.

g.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO _ REAJUSTE

9.I .Os preços contratados são fixos e ireqiustáveis no prazo de um ano.

IO.O.DO PAGAMENTO

1 l.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fomecedor, a

documentação essencial, suficiente pÍua compÍovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos AÍs. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.

1 I .2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, daLei l4.l33l2l,para demonstrar
a capacidade do fomecedor de realizar o objeto eventualmente pachrado, dividida em habilitação
jurídica; qualificação tecnico-profissional e tecnico-operacional; habilitações fiscal, social e
trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas
contratações em valores inferiores a um quaÍo do limite para dispensa de licitação para compras em
geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

I2.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Fundo de Saúde de Tacaimbó
: Rua Dr. Anhur BaÍbosa Maciel. S,N - Certro, Tacaimbó - PE. 55140-000nclele

felet'one: (81 ) 3755- I l6 t

10.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados. bern como as disposições dos AÍs. l4l a 14ó da Lei 14. I 13 2 I : da seguintc
maneira: Em até 30 (trinúâ) dias fort4dos alt prqtaclo l|e sçrvicq! e emissão da Notâ Fiscal
devidamente atestada.

I I.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
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12. [.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplern das o CS

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratant eo ecerao,

conforme o caso, às disposiSes do AÍ. 140, da Lei 14.133121.

l2.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será

emitido e assinafura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
aomprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

l3.0.Dos pRocEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

l3.l.Serão desigrrados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. I 17, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações
perlinentes a essas atribuições.

SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e eÍcaminhar para conhecimento da autoridade

competente:

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade

cabivel, garantindo a defesa prévia à Contratada;

c) Emitir avaliação do prazo de entrega c qualidade dos produtos:

d) Realizar rcunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto:

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

Í) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fi scais;

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais'

Fundo de Saúde de TacaimM
Endereço: Rua Dr. Arthur Bartosa Maciel, SlN - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000-

Tr.'lef'one: (l'll t 3755- I l6l
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SERÃO ATRIBUIÇÔES DO FISCAL DO CONTRATO

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de

suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias do fomecimento do objeto, bem como traçar metas de controle,

fiscalização e acompanhamento do contÍato;

e) Comunicar à Administração a necessidde de alterações do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de seu fornecimenJo, em razão do fato superveniente ou de outro

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

1) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que

se encontra especificado no edital da licita$o ou respectivo contrato. assim como observar,

para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido era proposta e com qualidade

supcrior ao especiÍicado e aceito pela Administração:

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

h) Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passiveis

de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

l,l.0.DAS SANÇOES ADMINISTRATMS

14. 1 .O fomecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no AÍ. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas,
na forma, condições, regríls, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções:
a advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Fundo de Saúde de Tacaimbó
I ndercço: Rua Dr. Arúur Baóosa Maciel, S.ôJ - Centro. Tacaimbó - PE.55140-000

Tr'lclône: tSl ) l?55-l I6 I
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k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro,

fiscalização;

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro

dos prazos estabelecidos;

d) Exigir da contratada o fiel cumprim«rto de todas as condições contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condi$es do Edital da Licitação e seus anexos;
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b - multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do con
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor do conrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contat.r no âmbi1o da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo má.ximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
referido Art. 155, bern como pelas infiações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do mesmo artigo que justifiquern a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4'do referido Art. 156;

f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

l4.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticB,Ínente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moÍatórios de l% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

l5.O.DAS oBRTGAÇOES PERTINENTES À LGPD

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razão deste contrato, independortemente de declara@o ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somentopoderão ser utilizados para as finúdades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os 6indpios dô fut. 6e, da Lei 13.709/1E.
c - E vedado o compartilhelento corr terceirps ds qu{quc ddo obtido,fora das hipóteses permitidas
em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e tÍeinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prí\Zo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 1 5, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados lormados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a annazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 17, da Lei 13.709/18, com

Fundo de Saúde de Tacaimbó
: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel. S,N - Centro, Tacaimbó - PE.55140-000

ia

Endere

Tqlqlqrrc: (8 I ) 37-§5-1161
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cada acesso, data, horiirio e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaç caso

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvo vl sem
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, ern especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da

LGPD.

I 6.O.DA SUBCONTRATAÇAO

16.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

16.2 E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, compaúeiro ou parente
em linha reta, colateral, ou por afinidadg até,o terceiro, grau

l 7.0.DA COMPENSAÇÃO FTNANCEIRÂ,

l7.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os enoarggs moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados oom utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios;
N : número de dias entre a data prsvistarpafli'o pryaúsllto qa do êifetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; el-índicedecompensaçãofuranceira,assimeurado:l-(TX+100);165,
sendo TX: percentual do IPCA ÍBGE àcumtlado nos últimos do2ê méses ou, na sua falta, um novo
indice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado. será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Tacaimbó - PE, 01 de setembro de 2025

*jA.'t'-' Á à* 3§.*?**;
ANA PAULA ALVES DA SILVA PEREIRA

Setor de Compras

Fundo de Saúde de Tacaimbtó
Endereco: Rua Dr. Arthur Baóosa Maciet, S,N - Cenao, Tacaimbó - PE, 55140-000

Telefone: l8l ) 3755- I l6l
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